
ú,r& Preíeltutu lúunlclpcl
Dom Pedro de Alcôntcrc
Rlo Gronde do tul - Erorll

DISPENSA DE LICITACÃO N" 63/2023

O presente instrumento de justiÍicativa se presta a cumprir o contido no Dispensa de

Liciiaçáo coníorme a Lei Fecierai i4.i33í?O23, Ârt 75, inciso ti, (!mo aniecedenÍe

necessário à contrataÉo com Dispensa de Licitação.

| - Objeto:

A contatação visa a reabilitação de pacientes odontológicos desdentiados totais e/ou

pârciâis com próteses removíveis totâis e parciais e também uniláÍias adesivas.

ll - Empresa Ê3colhida:

FRATELLO efiÀU-A OOONTOLóGICA LTDA, I!.s§oâ J!Íídica de dlralto prv.ada.

inscritâ no CNPJ sob o no 43.238.902,0001-73, estabelecida na Rua Bento Gonçalves,

n' 15, Sala 02, Cêntro, ToneVRS.

lll - Caractêíização da Situação da Contratação:

A Secretaria Municipal de Saúde, com objetivo de ofertar aos usuários da Saúde

Pública Municipal tratamento odontológico a pêssoas desdentsdas, objetivando a

saúdê bucâl de possoas quê necassitam do tal tratamânto, o quâ contemplará
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vottação a sonir.

lV - Razão da Escolha do Pr$tadoÍ do Fornocodor:

A escolhe se dêu pelo preço ofertado, estando abaixo dos valores de mercado

consuttados, tendo apÍesentado todos os documentos de habilitação exigidos no

procêdimênto.

V - Justificativa do preço:
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880,00 por protese total, R$ 900,00 por protesês parcial removível e R$ 885,00 por

prótosô unitáriâ, totalizando R$ 56.830,00 para prêstaçáo dos s€rviços; já a Odonto

Excellsncâ orçou em R$ 1.000,00 por pótesê total, RS 1.125,00 por pótês€s parcial

removível e R$ 1.150,00 por pótese unitária, totalizando RS 67.425,00 para prestação

dos serviços; e por Íim a Oral Sin lmplântes prop& R$ 1.0 prótese total,
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'1.150,00 por próteses parcial removível e R$ 1.225,00 por protese unitáriâ, totalizândo

RS 7'1.160.00 para prestaçáo dos serviços.

Feita a colheita das pÍoposta, se publicou o aviso de dispensa por três dias na página

virtual do Município e no mural de avisos, sendo que Íindo o peÍíodo para

apresentação dâs propostâs não houve protocolizaÉo de novas cotaçôes, poÍtando

demonstrado êstá oue o vâlor oroposto pela empresa Fratelo Clínicâ Odontoló-oica

está condizente com os valores de mercado, tendo fuita a ofertâ de menor preço.

Desta feita, a contrataçáo se Íâz necessáriâ para atândâr o interesse público, náo

hâvÊn.lô ôrÉlnrlÊr nrc tirt\2 Àráti.!

m Pedro de AlcântaralRs, 08 de janeiro de 2023

r Raupp
dê ntratação

Jaime Bernsts
1o da Equipe de Âpoio

Jais da Luz Lumerc
2" dã Equipe de Apoio (em substituição)
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PÀRECER JURÍDICO N" O3/2024

Dispetrsa da Licitâção n' 63/2023

Trata-se de parecer solicitado pelo Agente de Contratações à

respeito da possibilidade contratação de empresa pata prestar

serviços de reabilitação de pacientes odontológicos por dispensa

de licitação.

O Agente de contratações do Municipio solicitou a estâ ass€ssoria jurídica parecer

sobre a possibilidade de contratação de empresa para preslaÍ serviços de reâbilitação de

pacientes odontológicos desdentados torais e/ou parciais com próteses removíveis totais e

parciais e também unitárias adesivas, atmvés de processo de dispensa de licitação'

Assim- busca-se no feito viabilizar eventual contratação de empresÀ conforme o

Projeto Técnico aprovado nos autos.

Consta no feito pesquisa de preços, informação de existência de dotação

orçamentária para o custeio da despesa proveniente da contratação proposta e documentos

quanto às condiçôes paxa a contatação.

Foi juntado o relatório de classificação, onde a Assessoria de Licitaçôes

seleçionou a proposta mais vantajosa e propôs a contratação direta para a execução do

projeto da empresa FRATELLO CLiNICA ODONTOLÓGICA LTDA' CNPJ n'

43.238.90210001-73, cuja proposta foi de R$ 56'830,00 (cinquenta e seis mil oitoceotos e

trinta reais), com esteio no Artigo 75, Il, da Lei f 14'133/2021'

Acolhendo a sugestão de sua Assessoria de Licitações' recoúeceu sel

dispenúvel a realização de licitação para contratação em tela'

Vieram os autos a esta Assessoria, para deliberação'

É a sintese.

OPino

Estâbelece o art. 37, inciso XXI' da Carta Magna' a obrigatodedade de

realização de procedimento licitatório para conÚalações feitas peto Poder Público'
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No enlanto, o próprio dispositivo constitucional recoúece a existência de

exceçôes à regra ao efetuar a ressalva dos casos especil'icado§ na legislação, quais sejam a

dispensa e a inexigibilidade de licitação, senão vejamos:

Aí.3?. (...)
(...)
XXI - rêssalvados os câsos especificâdos nâ legislâção' as obras. s€rviços, compras

e alienações serâo conlratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concoÍentes, com cláusulas que estabel€çam

o-brigações de pagamento, mântidas as condiçôes efelivas da pÍopo§ta' nos lermos da

lei.; qual somente permitifti as exigências de qualificaçâo técnica e econômica

indispensáveis à gârantia do cumprimento dâs obrigações. (grifo nosso)

Assim. o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em

que a licitação poderá deixar de ser realizada, âutorizando a Administração Pública a

celebrar contratações diretas sem a concretização de certame licitatório'

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no aÍ 75' inciso II, da Lei

n." 14.133/2021 , que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação'

O referido dispositivo reza que:

Art.75. É dispensávela licitaçâo:
t - nara connàracào oue enroira 'alores 

inleriores a RS 1 00'000 00 r cem m il reais)'

nn 
"r'n 

ae obrat e seiticor de ensenhâria ou de 'eftrços de manutençào de !erculoi

Il - psrâ contrâtâçâo quc envolva vrlores iÍferiore§ â R$ 50 000'00 (cirquenta

mil resis), no caso dê outÍos servi§os e comprâ§;
iii - puá'"ontutuçao que mantenha todas as condições definidas em edital de

ticltúo rearuada'na menos de I (um) ano, quando se verificar que naquela

liciração:

Assim. no ano de 2023 os valores para dispensa de licitação' confome Decreto

1t.11't - de 2911212022. eram de R$ 57.208.33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e

trinta e três centavos) para as demais compras e serviços, todavia' no ano de 2024 os valores

para dispensa de licitação conforme Decreto 11 8'11. de 2911212023' referido no inciso Il' do

anigo 75, da Lei de Licitações, passa a ser de R$ 59 906,02 (cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos) para as demais compras e serviços'

No entanto, devemos observar ainda que. sendo o caso de enquadrarnento ao que

dispõe o Art. 75. II da Lei n' 14.133/21. o procedimento deverá set formalizado' observado

o disposto no artigo 72, da Lei n" 14.133/2021, q.ue rcgra o processo da contratação direta:

(
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lll - parecer juridico e paÍecêres técnicos. se for o caso. que demon§lrem o

arendimento dos requisilos exigidos;
lV - demonstração da compalibilidade da previsào de recursos orçamentários com o

compromisso a seÍ assumidoi
V - compÍovaçâo de que o contratado preenche os Íequisitos de habilitação €

qualifi cação minima nêcessáriar
vl - raáo da escolha do contmtado;
Vu -jusrificaliva de preçoi
Vlll - autorizaçào da autoridade competenle.

Destarte. nào se incluem no ámbito de aflálise da Assessoria Juridica os

elementos técnicos pertinentes ao Termo Aditivo' como aqueles de ordem financeira ou

orçamentíria. cuja exatidào rleverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridades

competentes, bem como a avaliação da oportunidade e conveniência' a cargÔ da aütoridade

incumbida de ul.

A vista do exposto, restrito aos aspectos iurídico-lbrmais. confronlando

expediente com a legislaçâo coligida, concluimos que a proposição se configum regular'

posto que atende ao di§posto nos dispositivos da Lei n' 14 133/21, acima elencados'

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais' opino pela

possibílidade da contratação direta da empresa citada através de dispensa de licitação' com

tundâmento no art. 75. inciso II, dâ Lei 14.1332021'

Este é nosso parecer salvo melhorjuizo, destacando-se que o parecer tem caráter

meralnente opinativo. não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou

conclusão

É o parecer. salvo melhorjuízo

Dom Pedro de Alcântara/RS' 05 dejaneiro de 2024

!';-- bv\
Patrine Justo Lumertz

oÀB/RS 121.929

Assessora Jurídica
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